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PREFEITURA. MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipa' Prof". •Judith de Oliveira Garcez• 

DECRETO N" 3.780, C·E 29 DE AGOSTO DE 2000 • 

Dispõe sobre a alteraçlo de Crédito Adicional 
Especial Suplementar, aberto pelo Decreto n• 
3.746 de 21106/2000. 

ROMEU JOSÉ BOLFARINI, Prefeito do Município de Assis, no uso de suas atribuições legais, 
tendo precedido a abertura de Crédito Adicional E uplementar, por excesso de arrecadação, projetando as 
receitas com base na arrecadação acumulada até rmiio/2000; 

Considerando que, o comportamento da receita verificada com os valores arrecadados até 
31/0712000, alteraram substancialmente a projeção aiteríor; 

Art. 1º-

6. 

DECRETA: 

O artigo 1° do Decreto n° 3.746, de 21 de junho de 2.000, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento Programa anual do Município de Assis, um Crédito 
Adicional Suplemernar, nos termos do artigo 41, inciso Ili, da Lei Federal 4.320, de 17 de março 
de 1.964, no valor de R$ 342.000,00 (Trezentos e quarenta e dois mil reais), observando as 
classificações institucionais da funcional programática, abaixo relacionadas'� 

6.3 
08.41.0251.080 
(405) 4110 
6.4 
08.42.0251.263 
(406) 4110 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ENSlf\O INFANTIL 
CONSTR.DE PRBJIOS ESCJLAR PARA EMEI 
Obras e Instalações ....... , ...... ................................................................. R$ 42.000,00 
DEPARTAMENTO DE ENSlf\O INFANTIL 
CONSTRUÇÃO OE UNIDADE ESCOLAR 
Obras e lnstalações ................................................................................ RS 300.000,00 

Art. 2" -

6. 

T O T AL .. ...................... ..... .. .... ...... .. .... ... .... . .... ..... . ....... ...... ................ RS 342.000,00 

Os recursos para atender à abertura :lo crédito adicional suplementar especial das dotações 
acima serão: 

1 - RS 300.000,00 (Trezentos mil reais), provenientes do excesso de arrecadação. nos termos do 
disposto no inciso li, do parágrafo 1º, co artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de março de 1.964, que 
serão transferidos pelo Fundo de Mam tenção e OesenvoMmento do Ensino Fundamentai e de 
Valori2ação do Magistério- FUNOEF, p'OYB!liente da Municipalização do ensino fundamental; 

li - R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais), provenientes da anulação parcial, nos termos do 
Inciso Ili, do parágrafo 1• , do Artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme 
classificação abaixo: 

63 
08.41.0252.075 
(288) 3132 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO OE ENSIN:> INFANTIL 
AMPLIAÇÃO, REFORMA E� ANUT. OE PRÉDIOS 
Outros Serviços e Encargos. ................................ -·····-·· ······· ·· ... ........... R$ 42.000,00 

Ar!. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, IBYOgadas as disposições em 
contrário. 

OS-<!IONÇALVES FILHO 
o e Neg6c:ioa Jurídicos 

Publicado na SecretÀ<i·i!I Municip.•I e Governo e Negócloa Jurídicos, 
em osto de 2000. 

(� 
JOÃO CAJlU<E'8'1t!ÇALVES FILHO 

Secretário pai de <l) ema e Negócios Juridlcos 


